
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 483/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 513/2020 

CREDOR: 
O L SIMONELI 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A PROTEÇÃO E 
PREVENÇÃO DA COVID-19, NESTE MUNICÍPIO. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06- SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160- ENFRl=NTAMENTO DA EMERGENCiA - COVID-19 
33903900 - 0114 Outros Serviços de Terce,ros •- Pessoa Juridica 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS OE LIMA. 001 .:-CF.NTRO- 1..A.IEOAO - BAHIA -CNPJ: lJ.785M0/0001-02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

REQUISIÇÃO DE MATERIAL E/OU SERVIÇO 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RESPONSÁVEL: DANILO SANTOS PORTO 

ITEM OESCRIÇÃO 

1 BDTA DE TAMANHOS DO 39 A 44 

2 MACACAO XG/XXG 

3 PROTETOR FACIAL INCOLOR 

4 AVENTALPVC 

s RESPIRADOR DESC. PFF2 

6 LUVATAMB 

7 TOUCA DESC. COM ELASTICO 

8 TERMOMETRO DIGITAL COM MIRA LAZER 

9 ALCOOi EM GEL 

JUSTIFICATIVA: 

UND QUANT UNIT 
PAR 04 98,00 
PC 26 48,00 

UNO 10 56,68 
PC 10 42,65 
PC 402 14,32 
ex 10 13,00 
ex 0 2 32,65 
PC 04 567,80 
LT os 24,85 

TOTAL 

392,00 

10.980,69 

566,80 

426,50 

5.756,64 

130,00 

65,30 

2.271,20 

124,25 

A realização de processo de dispensa para a aquisição deste objeto se justifica face ao interesse 
público presente na utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para a prevenção 
da contaminação do covid -19 no trabalho, a fim de garantir a segurança e a saúde dos 
funcionários públicos. 

Lajedão/Ba, 19 de maio de 2020 

AUTORIZAÇÃO 

De acordo com a solicitação acima exposta, autorizo o prosseguimento de todos os 
atos administrativos necessários ao atendimento da mesma. 

Em: 19 de maio de 2020 

Prefeito Municipal 

PRAÇA PLÍN IO DANTAS OF. 1.,IMA. 001 - CENTRO - LA.ftDAO-· BAHIA - CNPJ: 13.785.67010001-02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51 3/2020 

Em cumprimento à determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, procedeu-se a abertura 
do presente processo administrativo para atendimento da seguinte solicitação: 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RESPONSÁVEL: DAN/LO SANTOS PORTO 

ASSUNTO: solicita-se a AQUISIÇÃO PE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
PARA A PROTEÇÃO E PREVENÇÃO DA C VID-19, NESTE MUNICIPIO. 

Em 19/05/2020 

Secretaria Munic, ai de Administração 

Considerando o presente processo administrativo, determino que o DEPTO de 
CONTABILIDADE informe a dotação orçamentária quanto à existência de recursos 
orçamentários e financeiros para atender às respectivas despesas. 

Em 19/05/2020 

e Finanças 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em cumprimento à determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, informamos que as 
despesas decorrentes do presente P.A. deverão correr por conta da seguinte dotação 
orçamentária, da qual há saldo financeiro para atendimento da despesa supracitada. 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA-COV/D-19 
33903900 - 0114 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridic8 

Em 19/05/2020 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS OE UMA, 001 - CENTRO - LAJEOAO-BAHIA -CNPJ: IJ.785.670/0001-02 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional 

. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: O L SIMONELI 
CNPJ: 27.427.239/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabllldade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secre taria da Receita Federal do Brasil (RFBJ com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

. Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão jud icial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiva as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/201 4. 
Emitida às 13:01:07 do dia 23/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2020. 
Código de controle da certidão: A63C.0533.6F08.6A03 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
C ",IXA E CONÔMICA FED E RAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

27-427 .239/0001 · 07 
O L SIMONELI 

RUA AGUAS CLARAS 1621 C FUNDOS 1621 / MONTE CASTELO / TEIXEIRA DE 
FREITAS / BA / 45990· 009 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
ident ificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garant ia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Val idade:0 7/03/2020 a 04/07/2020 

Certificação Número: 2020030703461403073738 

Informação obtida em 12/05/2020 12:20:34 · 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov. br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: O L SIMONELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27 . 427 , 239/0001-07 
Ceri:: idão nº : 10699713/202J 
~xpediçào : 12/05/2020 , às 12 : 20 : 44 
Val~dade: 07/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
cie sua exped~ção , 

Certifica- se que o L SIMONELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sot o n" 27. 427. 239/0001- 07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
~evedores Tra balhistas . 
Cer~idão e~itida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
7rabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de j~lho de 2011, e 
na ResJluçào AdminisLrativa nº 1470/2011 dJ Tr ibunal Supe rior do 
:raba:ho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Ce rt idão são de responsabi lidade dos 
Tribuna i s do Tr aba lhc e estão atuali zados até 2 (dois) dias 
ani::er~ores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a testa a empresa em relacão 
a ~odes os seus estabe_ecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
au~enc i cidade no portal do Trib:.inal Superio r do Trabalho na 
:ncernet (ht t p : //www . t s t . jus . br) 
Cer~iàào emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
:e Banco Nacional de Devedores Trabalhis t as constam os dados 
necessários à ide ntificação das pessoas naturais e jurídicas 
~nad~~Flentes perante a Jus tiça ~o Tr abalho qua,.to às obrigações 
es::abelecidas e m senr.e nça condenatór ia trans icada em julgado ou e m 
ac·.:>=ào s judiciais t rabalhistas, inc l usive no concernente aos 
recolhirr.enc.os previ denciários , a honorários, a cus::as , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l ei; ou decorrentes 
de execuçã o de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

.. ,·, -.-=. :.:..;.: 4 
.... ~• .-,.: • • :11:..l·,:· 
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' , 
" -~ .. GOVERNO 00 ESTADO DA BAHIA Emissão: 12,05/2020 12:21 

~ -• ' SECRETARIA DA FAZENDA :~ ri.Y 1',. 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do E$lado da Bahia) 

Certidão Nº: 20201386788 

RAZÃO SOCIAL 

O L Sl,\10:\'Ell 

!NSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

139.~4,9.883 27A27,239/0001-07 

Fica certificado que nao constam, atê a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada. relativas a~ tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabe!eciment6s quanto à inexistência de débitos, indusive os inscritos na Dívida 
Ativa. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 12/0512020, conforme Por.a ria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS ou VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentaçêo conjunla do canêo original de inscrição no CP~ ou no CNPJ da 
Secretarie da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

Página I de 1 Rc!Ccn1d-a0Neg1u1\U.rpt 
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23/03/2020 https://servloos.doud.el.oom.bf/ba-leixeiradefrettas-pmlsorvioos/CGftldao_lm!)<essao.php?lo=e&cd=LEFEEENHGLGILG&lpc=GE&l... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO 2020/0006564 

Contribuinte: O L SIMONELI - ME 

Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 27.427.239/0001-07 
RUA RUA AGUAS CLARAS, MONTE CASTELO, 1621 CEP: 45990009 TEIXEIRA DE 
FREITAS, BAHIA - BA 

A Prefeitura Municipal, conforme o artigo 198 da Lei Municipal no 308/2003 de Dezembro 
de 2003, combinado com disposto no Artigo 205 da Lei Federal Número 5.172, de 25 de 
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFCA que o contribuinte acima 
identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 
de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Chave de validação da certidão: 20200006564 

Validade 90 dias 

Emitida Segunda-Feira, 23 de Março de 2020 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

hllps:J/sorvlcos.ctoud.el.çom.br/ba-lQixélt.ldofreltas-pm/s.eMCes/cerlidao.:Jmprossao.php?tc=e&cd-=LEFEEENHGLGILG&tpc=GE&tpocert-=c 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 483/2020 

Objeto: Trata-se da AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL 
PARA A PROTEÇAO E PREVENÇÃO DA COVID-1 9, NESTE MUNICÍPIO. 

Fundamentação: 

Art.24 , inciso l i da Lei 8666/93 e suas alterações. 

Dotação Orçamentária: . 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2160- ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA - COV/0-19 
33903900 - 0114 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Razão Social/Nome 

'"' L SIMONELI 

r.NPJ/CPF: 

rr:i27 .239/0001-07 

Endereco; 

Vir Unit. 

R$ 10.980,69 

.RUA AGUAS CLARAS, 1621. MONTE CASTELO. TEIXEIRA DE FREITAS-BA 

Vir. Global 

R$ 10.980,69 

Considerando a urgência da solicitação, resolve a Divisão de Compras por dispensar o 
processo licitatório, ao passo que encaminhamos o mesmo para devido parecer da assessoria 
jurídica. 

mpras 

PRAÇA PLINIO DANTAS OE LIMA. 001 - CE1'TRO - LAJEOAO - BAHIA - CNPJ : JJ.785.67010001 -02 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 2322 DE 16 DE ABRIL DE 2020 

Recoohece, para os fins do disposto nos incisos I e li do ar1. 65 da Lei 
Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000. a oconéncia do estado de 
calamidade públ!ca no Municipio de Coroncl João Sã, em atendimento 
â solicitação do Prefeito do Município. encaminhada por meio do Ofício 
AL Nº 2.332/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, oo uso de atribuiçâo prevista no ar1. ,.1, XXII. da Resoluçao nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço $aber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: · 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e li do 
an. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 dé maio de 2000:. pelo prazo 
d-e 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Le~sJatlvo, 
a ocorrência do es1ado de calamidade pública no Município de Coronel 
João Sá. em atendimento ã solicitação do Prefeito do Municipio. 
encamlohada por meio do Oficio AL Nº 2.33212020. 

Ar1. 2• • Este Decreto LeglSlalivo entra em vigor na da!a de :sua 
l)tlblicaçao. 

GABINETE DA PRESIDÉNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA. EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presklenle 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 2323 DE 16 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos Incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pllblica no Municipio de Gentio do Ouro. em atendimepto 
à solldtaçao do Prefeito do Município. encaminhada P« meio do Ofício 
AL N° 2.44812020. . 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, nous.o de atribuição J)fevista no art. 41, XXII. da Resolução.nº. 
1193185 (Regimento Interno). faço saber que o Plenário da Assembt&la 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Le9lsJali110: 

Art. 1° - Fica reconhecida. para os fins do disposto nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicaçao deste Decre10 Legfslattvo. 
a ocorrência do estado de calamidade púbüca no Município de Gentio 
do Ouro, em atendimento ã solicitaçao do Prefeito do Município. 
encaminhada por meio do OflcioAL Nº 2.44812020. 

M . 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA. EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 2324 DE 16 DE ABRIL OE 2020 

Reco~. para os fins do diSPo$tO nos Incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de .d de maio de 2000, a oçorrência do estado 
de catamidade pública no Município de ltapicuru, em atendimento â 
solicitação do Prefeito do Municlpio. encaminhada por meio do Oficio 
AL N' 2.433/2020. 

N-22.885 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no an. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber que o Pfenãrio da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica reconhecida, para os fins do disposto nos Incisos I e li do 
an. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Dec;,eto Legislativo, a 
ocorrência do estado de catamdade pública no Muricipio de ltaplcuru, 
em alencfimento â solicitaçao do Prefeito do Munidplo, encaminhada 
por meio do Oficio AL NO 2.433/2020. 

Art. 2• • Este Decreto Legislativo entra em vigor na data ôe sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA OA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 2325 DE 16 DE ABRIL DE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos I e li do an.. 65 da Lei 
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Municlpio de Jussara, em atendimento à 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por meio do Oficio 
AL Nº 2.443/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO DA 
BAHIA, no uso de atribuição pre\lista no art. 41, XXII, da Resolução n~. 
1193185 (Regmetllo lotemo). faço saber que o PletlArlo da Assembleia 
aprovou e eu promutgo o seguime Decreto Legl~ativo: 

Art. 1º. Fica reconhecida, para os fins do disposto nos incisos I e li do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Le,gislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Jus.sara. 
em.atendimento â solicitação do Prefeito do Mooicfpio, c1K:aminhada Por 
melo do Oficio Al N• 2.443/2020. 

Art. 2~ • Este Decreto Leglslativo enlra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÉNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

Deputado NELSO,N LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2326 DE 16 OE ABRIL DE 2020 

Recoohoc:e, para 0$ fins do disposto nos incisos I e li do art. 65 da Lei 
Co~lar n. 101, de 4 de malo d& 2000, a oco«éncia do estado 
de calamldadé pública no Municipio de Lajedão, em alendimento â 
soicitação do Prefeito do Munlclpio, encominhada por meio do Oficio Al 
NO 2.362/2020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no U$O de atribuição previsla no art. ◄ 1 , XXII, da Resotuçâo n°. 
1193185 (Reolme"to '"te;no). f~o S3~ que o Plenãrio d3 As,:cmbtei:i 
aprovou ? eu prom.J)go o seguinte Oeeteto Legislativo: 

Art. 1º - Fica reconhecida, para os fins do d'5pos-to nos incisos I e II do 
art. 65 da Lei Complementar n. 10·1, de .d de maio de 2000. pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicElção deste Decreto Legfslativo. a 
ooorrência do estado de calamidade pública no Ml.llicipio de Lajedão. 
em atendimento â solicitação do Prcfoito do Muniolpio, encaminhada por 
meio do Ofiáo AL N° 2.362'2020. 

Art. 2->. Este Deaeto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE OA PRESIDÊNCIA OA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO DA BAHIA. EM 16 OE ABRIL OE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 2327 OE 16 DE ABRIL OE 2020 

Reconhece. para os fins do disposto nos incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complementa:r n. 101, de 4 de maio de 2000. a ocorrênda do estado de 
cala.midade pública no Município de Licínio deAlme-lda, em atendimento 
à solicitação do Prefeito do Município. encaminhada por meio do Oficio 
AL Nº 2 .36412020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BAHIA. no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n-. 
1193185 (Regimento Interno). faço saber que o Ptenárto da Assembleia 
aprovou e ev promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° • Fica reconhecida, para os fi.ns do disposto nos incisos I e li do 
ar1. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da pubUcação deste Decreto Legislativo, 
a ocorrência do estado de calamidade pública no Ml.Ocfpio de Licínio 
de AlmeJda, em atendimento â solicitação do Prefeito do Munlclplo, 
encaminhada por meio do Oficio AL NO 2.364/2020. 

Art. 2~ • Este Oecre10 Leglslalivo entra em vigor na data. de sua 
publicaçao. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO DA BAHIA. EM 16 DE ABRIL OE 2020. 

Oepu,ado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2328 DE 16 DE ABRIL OE 2020 

Roconhece. para os fins do disposto nos incisos I e li do art. 65 çla Lei 
Comp~menlar n. 101 , de 4 de maio de 2000. a ocorrência do estado 
do calamidade pública no Municlpio de Muritiba. em a1endimento à 
solicitação do Prefeito do MI.Klicipio, encaminhada por meio do Oficio 
Al Nº 2.439/2020. 

O PRESIDENTE OA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BAHIA no uso de atribuição prevista no art. 41. XXII, da Resolução rr'. 
1193/85 (Regimento Interno), faço saber quo o Pfenárfo da Assemb!E!la 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica reconhecida. para os fins do d ispos10 nos incisos I e li do 
an. 65 da Lei Complementar n. 101, de 4 do maio de 2000. pelo prazo 
dé 90 (noveôla) dias a partll da publicação deste Decrelo Legislalivo. a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Mt.ncipio de Muritiba, 
em atendtmento ã soaicitação do Prefeito do Municipio. encaminhada 
por meóo do Ofióo AL NO 2.43912020. 

Art 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
pubicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 OE ABRIL OE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Pres.idente 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2329 DE 16 OE ABRIL DE 2020 

Reconhece. para os fins do disposto nos incisos I e li do art. 65 da Lei 
Complementar n. 101. de 4 de maio de 2000. a ocorrência do estado de 
calamidade públlca no Municfpio de Santa Terezinha, em atendimento 
â solicitação do Prefeito do Município. encaminhada por meio do Oficio 
AL Nº 2.44212020. 

N~ 2l$8S 

·o PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevlsla no art. 41, XXII. da Resolução nº. 
1193185 (Regimento Interno), faço saber q-ue o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica recoohecida, para os fins do disposto nos incisos I e lf do 
art. 65 da Lei Complémenlar n. 101, de 4 de maio de 2000, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação desle Oe<:reto Legislativo, 
a ooorrência do estado de calamldade pública no Município de Santa 
Terezinha. em atendimento a solicitação do Prefeito do Município. 
encaminhada P0' meio do Oficio AL Nº 2.442/2020. 

An. 2~ • Este Decreto Leglslatívo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 OE ABRIL OE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N .0 2330 OE 16 OE ABRIL OE 2020 

Reconhece. para os fins do disposto nos Incisos I e li do art. 65 da lei 
Cofl'll)l~mentar n. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública no Município de Tremedal. em atendimento à 
solicita~o do Prefeito do Municfpio, eneaninhada por meio do Oficio 
AL Nº 2.44512020. 

O PRESIDENTÊ DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BAHIA, no uso de atribuição prevista no art. 41, XXII, da Resolução n~. 
1193185 (Regimento Interno). faço saber que o Plenário da Assembleia 
aprovou e eu' Promulgo o seguinte Decreto Legi$1.alivo: 

Art. 1º - Fica reconhecida. para os fins do disposto nos incisos I e li do 
art. 65 da Lei Complementar n. 101, de ◄ de maio de 2000. pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a partir da publicação deste Decreto Legislativo, a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Tremedal, 
em atendimento à solidtaÇão do Prefeilo do Muniçipio, encaminhada por 
meóo do Oficio AL NO 2.445/2020. 

Art. 2 º . Este DeD"elo LegG!ativo entra em vigor na data de S\Ja pubíteação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO DA BAHIA, EM 16 OE ABRIL OE 2020. 

Deputado NELSON LEAL 
Pre,sidente 

OECRETo'LEGISLATIVO N.0 2331 OE 16 OE ABRIL OE 2020 

Reconhece, para os fins do disposto nos incisos· 1 e li do ar1. as da Lei 
Co~lar n. 101, de 4 de maio de 2000. a OCOfrência do estado 
de calamidl:Kfe pUblica no Município cJe Uruçuca., em atendimento â 
solicitação do Prefeito do Município, encaminhada por Olf1o do Oficio 14__ 

NO 2.44412020. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DA 
BA.HlA, no uso de atribuição J)(Cvista nô art. 41, XXII, da Resolução nº. 
1193/85 (Regimento lnlerno). laço saber que: o Plenário da A!:.~e:mblei:t 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica reconhecida, para os fins do dJsposto nos Incisos I e li do 
art. 65 da Lei Complementar n . 101, de 4 de maio de 2000, ~o prazo 
de 90 (oovenla) dias a partir da publicação desle Decreto Legislativo, a 
ocorrlnda do estado de calamidade pública no Mooicipio de Uruçuca, 
em atendimento à solicitação do Prefe:i10 do Munlclp!o, encarrinhada por 
melo do Oflc!o Al NO 2.444/2020. 

Art. ~ - E ale Decre10Leglsla1ivo éfflra em vigor na data de sua pubficaç::lo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

PARECER JURÍDICO 

PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação nº 483/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 513/2020 
INTERESSADO: Divisão de Compras 

Considerando que esta assessoria jurídica foi instada a manifestar-se acerca da 
análise de legalidade e compatibilidade acostada aos autos. 

Com fu lcro no art.24, inciso li, da lei 8.666/93, o referido procedimento de dispensa de 
licitação trata-se da AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
PARA A PROTEÇÃO E PREVENÇÃO DA COVID-19, NESTE MUNICÍPIO para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Requisição em 
anexo. 

Sendo assim, considerando o inciso li do Art . 24, verifica-se que torna-se dispensável à 
licitação os serviços e compras de até 10% (dez por cento) dos limites previstos no Art. 
23, desde que, as compras não sejam de uma mesma obra ou serviço, compra ou 
alienação de maior vulto e que possa ser realizada de uma só vez, e com preço 
compatível com o valor o que está demonstrado pela análise dos documentos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
1 - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na allnea "a", do inciso I do artigo anterior, desde 
que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunla e concomitantemente; 

li . para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso li do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo servi90, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez; 

Considerando o Decreto 9.019/18 de 18 de junho de 2018, ao qual atual izou os 
valores das modalidades, bem como, das dispensas de licitações previstas na Lei 
8.666/93, tendo a finalidade de melhorar a eficiência das compras governamentais, por 
meio da expansão das dispensas de licitação: 

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e li do caput do art. 23 da l ei 
nº 8.666. de 21 de junho de 1993 , ficam alualizados nos seguintes termos: 

1 • para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite - até RS 330.000,00 (trezentos e trinta 

li - para compras e serviços não incluídos no inciso 1: 
a) na modalidade convite - até RS 176.000.00 (cento e selenta e seis mil 

reais); 

Portanto, os valores passaram a ser de até R$ 33.000,00 para obras e serviços de 
engenharia e, de até R$ 17. 600,00 para outros serviços e compras. 

Considerando enfim, que o valor da compra e/ou serviços contempla o valor de R$ 
10.980,69(Dez mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e nove centavos), encontra
se em conformidade com os parâmetros e requisitos em lei exigidos que autoriza a 
modalidade de dispensa nos termos do Decreto ora em vigor. , 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS DE LIMA, 001 - CENTRO - LAJEOAO- BAHIA -CNP.J: 13.785.670/0001-02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÂO 
ESTADO DA BAHIA 

Por fim, a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 
constam nos autos do processo administrativo até a presente data, visto que não cabe 
a esta assessoria jurídica, examinar, a conveniência e oportunidade dos atos 
praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 
administrativa. 

A invocação de urgência suscitada pela secretaria solicitante, conforme Termo de 
Dispensa de Licitação encontra-se plenamente configurada, estando os autos 
instruídos, com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva do gestor, bem como, com 
a declaração do Departamento de Contabilidade, garantindo a existência de recursos 
orçamentários e financeiros para atender às respectivas despesas. 

Fumus boni juris, a Divisão de Compras aplicou ao caso o disposto no art.24, Inciso li, 
da lei 8.666/93, estando o processo na modalidade de dispensa em conformidade com 
o art. 38 da lei 8.666/93. 

Diante do exposto, restrito aos· aspectos formais, opino pelo prosseguimento do feito, 
favoravelmente a realização de dispensa. 

Este é o parecer. 

Plv\ÇA PLINIO DANTAS DE UMA, 001 - CE NTRO - LAJEDAO - IlAIIIA - CNPJ: 13.785.670/0001-0l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

ANÁLISE DA CONTROLADORIA 

Em atendimento às disposições legais, instituídas pela Constituição Federal de 1988, 
em seu Art. 74 ao qual estabelece as atribuições da Controladoria, bem como com 
base na Resolução nº 1120/05 Tribunal de Contas dos Municípios/Bahia, procedeu-se 
a análise do procedimento, conforme observações a seguir: 

DO PROCEDIMENTO: 
A dispensa de licitação nº 483/2020, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A PROTEÇÃO E PREVENÇÃO DA 
COVID-19, NESTE MUNICÍPIO. 

Constata-se que nos autos da Dispensa de Licitação verificaram-se os seguintes 
documentos: 

- Requisição formal oriunda da secretaria municipal de assistência social devidamente 
autorizada pelo Gestor Municipal para a referida contratação; 
- Documentos do credor a ser contrato; 
- Procedimento Administrativo nº 513/2020, devidamente instaurado para efetivação da 
contratação; 
- Atesto da existência de recursos orçamentários e financeiros para atender às 
respectivas despesas emitido pelo Depto de Contabilidade. 
- Parecer Jurídico. 

PARECER FINAL: 

Após o exame dos itens que compõem o procedimento de dispensa de licitação, 
cumpre-nos informar que o procedimento de contratação atendeu às exigências legais, 
exceto quanto à àpresentação das certidões de regularidade fiscal. 

Lajedão/Ba, 19 de maio de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico com base no art. 26, da Lei 8.666/93 e alterações, bem como, nos aspectos 
dos pareceres da assessoria jurídica e da controladoria, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 483/2020, com fundamento no art. 24, Inciso l i da lei supra, visando à AQUISIÇAO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A PROTEÇÃO E 
PREVENÇÃO DA COVID-19, NESTE MUNICÍPIO. 

Lajedão/Ba, 19 de maio de 2020 

/Jf?-
Prefeito Municipal 

PRAÇA PtiNlO DANT AS OF. Ll~lA, 001 -CENTRO - LAJEDAO - BAHIA - CNPJ: 13.785.67010001 -02 

019



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAI-ilA 

EXTRA TO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 483/2020 
RAZÃO SOCIAL: O L SIMONELI 
CNPJ/CPF: 27.427.239/0001-07 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A 
PROTEÇÃO E PREVENÇÃO DA COVID-19, NESTE MUNICÍPIO. 

VALOR GLOBAL: R$10.980,69 
VIGÊNCIA: 19/05/2020até 31/05/2020 

Lajedão/BA, 19 de maio de 2020 
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